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DEPARTAMENTO DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 

O Município de Igaratinga, torna público o resultado do PL n° 36/18, na modalidade de Pregão n° 20/18 e 

Registro de Preço n° 17/18. Objeto: Aquisição eventual e futura de gêneros alimentícios (carne) para atender o 

programa merenda escolar - Secretaria Municipal de Educação. GANHADOR: A empresa CASA DE 

CARNES BRASIL EIRELI, com os itens: 01, 02, 03, 04, 05 e 06 no valor estimado total de R$99.849,00. 

Igaratinga, 28 de Maio de 2018. Regina Silva Rodrigues – Pregoeira. 

 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 

O Município de Igaratinga, torna público o resultado do PL n° 39/18, na modalidade de Pregão n° 22/18 e 

Registro de Preço n° 19/18. Objeto: Aquisição futura e eventual de óleo lubrificante, hidráulico, direção, freio, 

caixa, diferencial, graxa e estopa, para atender os veículos e maquinários das secretarias municipais do 

Município de Igaratinga - MG. GANHADORES: A empresa AMP MECANICA DE AUTOS EIRELI-EPP, 

com os itens: 02, 03, 04, 05, 08, 11, 14, 15, 17 e 28 no valor estimado total de R$32.445,00. A empresa 

MINAS FIAT DISTRIBUIDORA DE PEÇAS AUTOMOTIVAS EIRELI-ME, com os itens: 12, 13, 18 e 

26 no valor estimado total de R$10.845,00. A empresa LUBRIFACIL TRANSPORTES E COMERCIO DE 

PEÇAS AUTOMOTIVAS LTDA - ME, com o item: 24 no valor estimado total de R$1.073,10. A empresa 

ALBERTO CAIO TAMBORRINO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO, com os itens: 01, 06, 09, 10, 16, 

19, 20 e 21 no valor estimado total de R$16.082,40. A empresa EMPREENDIMENTOS SOUKI E SILVA 

LTDA - ME, com os itens: 07, 22, 23, 25 e 27 no valor estimado total de R$17.998,00. Igaratinga, 28 de Maio 

de 2018. Regina Silva Rodrigues – Pregoeira. 

 
DECRETO Nº 1.263, DE 29 DE MAIO DE 2018 

 

Decreta situação de emergência ocasionada pelo desabastecimento geral e dá outras providências. 

 

O Prefeito Municipal de Igaratinga, Estado de Minas Gerais, em pleno exercício de seu mandato político, no 

uso das atribuições legais e da competência que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, e  

 

CONSIDERANDO que o país atravessa um período marcado pela reivindicação dos caminhoneiros quanto ao 

valor abusivo dos combustíveis, o que ocasionou a paralização geral da categoria;  

 

CONSIDERANDO que o fato tem concebido o desabastecimento geral, principalmente com referência a 

combustíveis, alimentação, bebidas, dentre outros e afeta alguns órgãos da administração pública;  

 

CONSEDERANDO que a manutenção do funcionamento da frota de veículos do município, depende do 

regular abastecimento para atender aqueles serviços públicos essenciais, e;  

 

CONSIDERANDO por derradeiro, que o impasse do Governo Federal com a categoria dos caminhoneiros é 

fato notório de amplo conhecimento, vem como a flagrante dependência da administração municipal a uma 

solução de continuidade.  

 

DECRETA  
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Art. 1º - Fica Decretada situação de EMERGÊNCIA em virtude do abastecimento geral ocasionado pela falta 

de combustíveis e a consequente impossibilidade da frota municipal se locomover;  

 

Art. 2º - O combustível ainda disponível pelo município deverá ser priorizado para o transporte de pacientes de 

hemodiálise, em tratamento no Hospital do Câncer e de demais situações de emergência médica para uso de 

ambulâncias, bem como para o serviço essencial de coleta de lixo.  

 

Art. 3º - Ficam suspensas as aulas da rede municipal de ensino, o que deverá pendurar até que a situação de 

desabastecimento seja normalizada.  

 

Art. 4º - Fica autorizada a realização de requisição administrativa que se fizer necessária para o efetivo 

atendimento à situação de emergência. Art. 5º - Nos termos da lei, ficam dispensados de licitação os contratos 

de aquisição de bens e serviços, necessários às atividades de enfretamento da situação de emergência, ora 

declarada neste Decreto.  

 

Art. 6º - O presente Decreto produzirá efeitos e vigorará até que ocorra necessária e indispensável regularização 

do abastecimento geral e do fornecimento de combustível aos veículos automotores da frota municipal, quando 

será retomada a situação de normalidade.  

 

Art. 7º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

 

Prefeitura Municipal de Igaratinga, 29 de maio de 2018. 

 

Renato de Faria Guimarães 

Prefeito Municipal

 
PORTARIA Nº 447, DE 21 DE MAIO DE 2.018. 

 

Prorroga prazo para conclusão do processo administrativo que trata a portaria nº 438, de 21 março de 2.018. 

 

O Prefeito Municipal de Igaratinga, Renato de Faria Guimarães, no uso de suas atribuições legais,  

 

CONSIDERANDO a solicitação da Comissão que por questão de ordem técnica precisa dilatar o prazo para 

conclusão dos trabalhos administrativos;  

 

CONSIDERANDO que realmente há necessidade de produção de prova pericial o que demanda a contratação 

de profissional devidamente habilitado para a realização de trabalho técnico.  

 

Resolve:  

 

Art.1º. – Fica prorrogado por 120 dias o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão.  

 

Art.2°. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
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REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

 

Prefeitura Municipal de Igaratinga/MG, 21 de maio de 2.018. 

 

Renato de Faria Guimarães 

Prefeito Municipal
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